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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4026/2024 

 

   Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2024. 

 

Processo nº 0837980-97.2024.8.19.0002, 

ajuizado por  

, representado por  

 

Trata-se de Autor, portador de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, com 

lesão em pé esquerdo. Apresenta história pregressa de amputação de segundo e terceiro pododáctilos 

esquerdo. Em exame de ecodoppler arterial de membros inferiores, foi evidenciada doença 

aterosclerótica difusa de grau importante, necessitando de angioplastia, com urgência (Num. 

146129085 - Pág. 4).  

  A doença arterial periférica é uma situação que ocorre em virtude do estreitamento 

ou obstrução dos vasos sanguíneos arteriais, responsáveis por levar o sangue para nutrir as 

extremidades como braços e pernas, sendo mais comum o acometimento nos membros inferiores do 

que nos superiores. Apresenta uma prevalência de 10 a 25% na população acima de 55 anos, sendo 

que aumenta com a idade.  Cerca de 70 a 80% dos pacientes acometidos são assintomáticos, ou seja, 

não apresentam qualquer queixa ligada a doença de base. Este fato pode retardar ou dificultar o 

diagnóstico precoce, um ponto fundamental para o início do tratamento o mais breve possível, 

tratamento este que melhora as chances de uma evolução positiva da doença. É mais frequente nos 

homens, mas também pode acometer as mulheres. A causa mais comum desta doença é a 

aterosclerose, fenômeno em que ocorre o acúmulo de placas de ateroma (gordura, proteínas, cálcio 

e células da inflamação) na parede dos vasos sanguíneos, sendo estas que causam os estreitamentos 

e obstruções, levando a dificuldade da progressão do sangue, oxigênio e nutrientes para os tecidos 

dos membros  como músculos, nervos, ossos e pele1. 

  A revascularização do membro inferior é o tratamento mais eficaz, podendo ser 

por técnica cirúrgica ou endovascular (angioplastia). A técnica endovascular possui menor 

morbidade e mortalidade, custo menor, maior rapidez na realização do procedimento e menor tempo 

de permanência hospitalar, além de preservar a circulação colateral, permitindo até que os sintomas 

possam não voltar em caso de oclusão do local de angioplastia2. 

  Diante do exposto, informa-se que o procedimento de angioplastia está indicado 

ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Autor (Num. 146129085 - Pág. 4). 

                                                      
1 Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular Regional de São Paulo. Doença Arterial Obstrutiva Periférica (DAOP). 
Disponível em: <https://sbacvsp.com.br/doenca-arterial-obstrutiva-periferica/>. Acesso em: 30 set. 2024. 
2 MOREIRA, R.W.C. et al. Tratamento de isquemia crítica de membro inferior com técnica híbrida. J Vasc Bras. 2014 jul.-set.; 

13(3):257-261. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/jvb/v13n3/pt_1677-5449-jvb-13-03-0257.pdf>. Acesso em: 30 set. 2024.  

http://www.scielo.br/pdf/jvb/v13n3/pt_1677-5449-jvb-13-03-0257.pdf%3e.%20Acesso
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  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que o referido procedimento está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: angioplastia intraluminal de vasos das extremidades (com stent não recoberto) e 

angioplastia intraluminal de vasos das extremidades (com stent recoberto), respectivamente sob os 

seguintes códigos de procedimentos: 03.01.01.007-2, 04.06.04.005-2, 04.06.04.006-0 e 

04.06.04.007-9, conforme o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES).  

 Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, prevendo a 

organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do 

Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, 

bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção 

em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e o acesso da população às 

ações e aos serviços de saúde3. 

 Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em Alta 

Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro4. Assim, o Estado do Rio conta com 

as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as ações em 

cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

 No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante, aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e 

observou que ele foi inserido em 11 de setembro de 2024, para ambulatório 1ª vez em cirurgia 

vascular – vasculopatia arterial periférica, com situação em fila, sob a responsabilidade da CREG-

METROPOLITANA II. 

 Adicionalmente, informa-se que em consulta à Lista de Espera da Regulação – 

Ambulatório da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, verificou-se que o Suplicante se 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 30 set. 2024.   
4 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-
deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 30 set. 2024.   
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 30 set. 2024. 
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encontra na posição nº 428, da fila de espera para o ambulatório 1ª vez em cirurgia vascular – 

vasculopatia arterial periférica. 

Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, 

é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 

correspondente.  

Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 

tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

 

 

É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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